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GOVERNO | Leis MunicipaisGOVERNO | Leis Municipais
LEI N° 2176 DE 24 DE juNhO DE 2022.

“Denomina o prédio do CRAS a ser instalado na Av. Ticiano 
no Bairro Vila Nova Trieste como Benedito Francisco Calixto”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
Município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 62, III da Lei Orgânica do 
Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela 
sanciona e promulga a presente Lei:

Art. 1º - Fica denominado o prédio público onde será instalado 
o CRAS – Centro de Referência de Assistência Social na Av. 
Ticiano no Bairro Vila Nova Trieste como Benedito Francisco 
Calixto.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, 
revogada as disposições em contrário.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Publicado na Secretaria de Governo desta Prefeitura 
Municipal, aos 24 dias do mês de Junho do ano de dois e mil 
e vinte e dois.

ADMINISTRAÇÃO | Compras, Licitações e ContratosADMINISTRAÇÃO | Compras, Licitações e Contratos
PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2022

EDITAL Nº 036/2022 - PROCESSO Nº 998/2022 - OBJETO: 
AQUISIÇÃO PARCELADA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA O 
CAFÉ DA MANHÃ DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, 
VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS AS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS.

HOMOLOGAÇÃO

Homologo o procedimento licitatório realizado na 
modalidade de Pregão Presencial nº 030/2022, do tipo 
menor preço por item, os objetos às empresas: Nutricionale 
Comercio De Alimentos Ltda., itens 02, 03, 05, 06, 07, 08 
e 09 e a empresa Granfood Alimentos Eireli itens 01 e 04; 
autorizando a lavratura dos respectivos Contratos.

Jarinu, 24 de junho de 2022

CLÁUDIA MARIA NOGUEIRA
Secretária Municipal de Administração

ADMINISTRAÇÃO | PortariasADMINISTRAÇÃO | Portarias
PORTARIA Nº 11.829, DE 20 DE juNhO DE 2022.

“EXONERA A PEDIDO o Sr. EDUARDO AGUILERA ARAÚJO, do 
emprego público de MOTORISTA, referência 10.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - EXONERAR A PEDIDO, o Sr. EDUARDO AGUILERA 
ARAÚJO, portador da Cédula de Identidade RG. 23.123.736-
4-SSP/SP, CPF. 178.801.718-86 e da Carteira de Trabalho 
e Previdência Social nº 81700 Série 105-SP, do emprego 
público de MOTORISTA, referência 10.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 20 de Junho de 2022.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

CLAUDIA MARIA NOGUEIRA
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 11.830, DE 20 DE juNhO DE 2022.

“Concede Licença sem vencimentos a Servidora Municipal 
Sr. EWALD OTTO KOWALSKI  exercendo o Emprego Público 
de INSPETOR DE ALUNOS. 

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - CONCEDER, a Sr. EWALD OTTO KOWALSKI, portadora 
da Cédula de Identidade RG. 10.445.251-1-SSP/SP, CPF 
776.669.848-04 e da Carteira de Trabalho e Previdência Social 
nº 53894 Série 384 SP, uma LICENÇA SEM VENCIMENTOS, 
no período de 20/06/2022 a 19/07/2022, devendo retornar 
ao serviço imediatamente após o término do afastamento 
concedido.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 20 de junho de 2022.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

CLAUDIA MARIA NOGUEIRA
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 11.831, DE 20 DE juNhO DE 2022.

“NOMEIA o Sr. MANOEL PAULO ALVES DOS SANTOS, 
aprovado em 17º lugar no concurso público nº 001/2018, 
para exercer o emprego público de AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS, referência 05.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
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inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - N O M E A R, o Sr. MANOEL PAULO ALVES DOS 
SANTOS, portador da Cédula de Identidade RG. 25.050.399-
2 SSP/SP, CPF. 118.063.798-48 e da Carteira de Trabalho e 
Previdência Social nº 22321 Série 00128-SP, para exercer 
o emprego público de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 
referência 05.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 20 de junho de 2022.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

CLAUDIA MARIA NOGUEIRA
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 11.832, DE 20 DE juNhO DE 2022.

“NOMEIA o Sra. MARLI FERREIRA BARONI, aprovado em 
18º lugar no concurso público nº 001/2018, para exercer o 
emprego público de INSPETOR DE ALUNOS, referência 04.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - N O M E A R, o Sra. MARLI FERREIRA BARONI, 
portador da Cédula de Identidade RG. 10.240.690-X SSP/SP, 
CPF. 046.611.788-40 e da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social nº 14739 Série 500A, para exercer o emprego público 
de INSPETOR DE ALUNOS, referência 04.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 20 de junho de 2022.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

CLAUDIA MARIA NOGUEIRA
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 11.833, DE 20 DE juNhO DE 2022.

“NOMEIA o Sra. GLAUCIA BERNARDO PUGA, aprovado em 
107º lugar no concurso público nº 001/2018, para exercer 
o emprego público de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, 
referência 14.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - N O M E A R, o Sra. GLAUCIA BERNARDO PUGA, 
portador da Cédula de Identidade RG. 43.453.116-9 SSP/SP, 
CPF. 363.732.048-71 e da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social nº 17194 Série 0318 SP, para exercer o emprego 
público de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, referência 
14.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 20 de junho de 2022.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

CLAUDIA MARIA NOGUEIRA
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 11.834, DE 21 DE juNhO DE 2022.

“Concede prorrogação por 60 (sessenta) dias da Licença 
Maternidade a pedido da Servidora Municipal Sra. RENATA 
RAMALHO RIBEIRO, exercendo o emprego Público de 
ENFERMEIRO”.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - C O N C E D E R, a Sra. RENATA RAMALHO RIBEIRO, 
portadora da Cédula de Identidade RG. 35.371.827-0 
SSP/SP, CPF. 303.279.398-00 e da Carteira de Trabalho e 
Previdência Social nº 91289 Série 215 SP do Emprego Público 
de ENFERMEIRO, a prorrogação por 60 (sessenta) dias da 
Licença Maternidade a pedido da servidora no período de 
21/06/2022 a 19/08/2022, devendo retornar ao trabalho 
imediatamente após o término do afastamento concedido.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 21 de Junho de 2022.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

CLAUDIA MARIA NOGUEIRA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 11.835, DE 22 DE juNhO DE 2022.

“NOMEIA a Sra. TATIANA JAZRA NAKAMURA para ocupar em 
comissão o cargo de SECRETÁRIO ADJUNTO DE CULTURA, 
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ESPORTE E LAZER.” 

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - NOMEAR, a Sra. TATIANA JAZRA NAKAMURA, 
portadora da Cédula de Identidade RG. 43.503.365-7 - 
SSP/SP, CPF. 369.284.288-05 e da Carteira de Trabalho e 
Previdência Social nº 043565 Série 00318SP, para ocupar em 
comissão o cargo de SECRETÁRIO ADJUNTO DE CULTURA, 
ESPORTE E LAZER.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 22 de Junho de 2022.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

CLAUDIA MARIA NOGUEIRA
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 11.836  de  23 de junho  de 2022. 

“DETERMINA ABERTURA DE SINDICÂNCIA PARA APURAÇÃO 
DOS FATOS RELATADOS NO PROTOCOLO Nº 02110/ 22”.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO,  Prefeita Municipal 
de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, resolve: 

DETERMINAR a abertura de SINDICÂNCIA PARA APURAÇÃO 
DOS FATOS RELATADOS NO PROTOCOLO nº 02110/ 2022, 
sendo realizada pela Comissão Permanente de Sindicância, 
nomeada através da Portaria nº 11.143, de 23 de Janeiro 
de 2021, devendo os trabalhos serem concluídos no prazo 
estipulado no artigo 88 da Lei Complementar 129/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE.

Paço Municipal, em 23 de Junho de 2022.

DÉBORA  CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal de Jarinu

CLÁUDIA MARIA NOGUEIRA
Secretária Municipal de Administração Geral

PORTARIA Nº 11.837, DE 23 DE juNhO DE 2022.

“NOMEIA a Sra. NATÁLIA DE OLIVEIRA MARTINS, aprovada 
em 110º lugar no concurso público nº 001/2018, para exercer 
o emprego público de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, 

referência 15B.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - NOMEAR, a Sra. NATÁLIA DE OLIVEIRA MARTINS, 
portadora da Cédula de Identidade RG. 43.176.725-7 SSP/SP, 
CPF. 460.535.278-31 e da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social nº 32157 Série 419-SP, para exercer o emprego público 
de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, referência 15B.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 23 de junho de 2022.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

CLAUDIA MARIA NOGUEIRA
Secretária Municipal de Administração

ADMINISTRAÇÃO | ConvocaçõesADMINISTRAÇÃO | Convocações
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 230/2022, DE 20 DE juNhO 
DE 2022. 

CONVOCAÇÃO

Pelo presente Edital, fica convocado o candidato aprovado 
no Concurso para Preenchimento de vagas de Empregos 
Públicos, Regime Jurídico Único da Consolidação das Leis do 
Trabalho (C.L.T.), conforme abaixo discriminado:

EDITAL CONCURSO: Nº 001/2018.

PROCESSO: Nº 3311/2018.

EMPREGO: AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL

REFERÊNCIA: 07

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 30 HORAS SEMANAIS

CANDIDATO: MIRIAN CRISTINA CARLOS PIRES

CLASSIFICAÇÃO:  54º

O candidato acima citado deverá comparecer à Prefeitura 
Municipal de Jarinu – Secretaria Municipal de Administração 
Geral, Departamento de Recursos Humanos, no Paço 
Municipal, no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da 
data de recebimento deste Edital, munido dos seguintes 
documentos e cópias: Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS), Inscrição no PIS/PASEP, CPF, RG, CNH (se 
houver), Título de Eleitor e Comprovante da Última Votação, 
Certificado de Reservista, Atestado de Antecedentes 
Criminais, Declaração de Bens e Valores atualizada, Certidão 
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de Nascimento ou Casamento, Certidão de Nascimento 
dos Filhos Menores de 21 (vinte e um) anos, Caderneta de 
Vacinação de filhos menores de 05 (cinco) anos, uma Foto 
3x4, Comprovante de Endereço atualizado, Comprovante de 
Escolaridade, além dos Documentos Relativos à sua condição 
de profissional habilitado para o exercício da profissão, ou 
os exigíveis para o desempenho do Emprego Público acima 
mencionado, constantes do Edital do Concurso nº 001/2018.

Apresentar ainda, declaração negativa de acúmulo de cargo 
ou emprego público, prova de exoneração ou da rescisão 
de cargo ou emprego, se for o caso ou, no caso de acúmulo 
legal, declaração positiva e declaração emitida pelo órgão 
em que o servidor encontra-se vinculado, mencionando a 
necessária compatibilidade de horários públicos exercida 
anteriormente e Declaração de Bens que possui na data de 
entrega dos documentos acima citados.

O não comparecimento e a não entrega dos documentos no 
prazo acima estipulado, implicará na desistência da vaga.

Jarinu, em 20 de Junho de 2022.

Rosana Fonseca Fumache
Chefe de Divisão de Gestão de Pessoas

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 231/2022, DE 21 DE juNhO 
DE 2022. 

CONVOCAÇÃO

Pelo presente Edital, fica convocado o candidato aprovado 
no Concurso para Preenchimento de vagas de Empregos 
Públicos, Regime Jurídico Único da Consolidação das Leis do 
Trabalho (C.L.T.), conforme abaixo discriminado:

EDITAL CONCURSO: Nº 001/2018.

PROCESSO: Nº 3311/2018.

EMPREGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – 
ARTES 

REFERÊNCIA: 16

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 25 HORAS SEMANAIS

CANDIDATO: NATÁLIA GRIESIUS PERDIZ GUIMARÃES

CLASSIFICAÇÃO: 18º

O candidato acima citado deverá comparecer à Prefeitura 
Municipal de Jarinu – Secretaria Municipal de Administração 
Geral, Departamento de Recursos Humanos, no Paço 
Municipal, no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da 
data de recebimento deste Edital, munido dos seguintes 
documentos e cópias: Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS), Inscrição no PIS/PASEP, CPF, RG, CNH (se 
houver), Título de Eleitor e Comprovante da Última Votação, 
Certificado de Reservista, Atestado de Antecedentes 
Criminais, Declaração de Bens e Valores atualizada, Certidão 

de Nascimento ou Casamento, Certidão de Nascimento 
dos Filhos Menores de 21 (vinte e um) anos, Caderneta de 
Vacinação de filhos menores de 05 (cinco) anos, uma Foto 
3x4, Comprovante de Endereço atualizado, Comprovante de 
Escolaridade, além dos Documentos Relativos à sua condição 
de profissional habilitado para o exercício da profissão, ou 
os exigíveis para o desempenho do Emprego Público acima 
mencionado, constantes do Edital do Concurso nº 001/2018.

Apresentar ainda, declaração negativa de acúmulo de cargo 
ou emprego público, prova de exoneração ou da rescisão 
de cargo ou emprego, se for o caso ou, no caso de acúmulo 
legal, declaração positiva e declaração emitida pelo órgão 
em que o servidor encontra-se vinculado, mencionando a 
necessária compatibilidade de horários públicos exercida 
anteriormente e Declaração de Bens que possui na data de 
entrega dos documentos acima citados.

O não comparecimento e a não entrega dos documentos no 
prazo acima estipulado, implicará na desistência da vaga.

Jarinu, em 21 de Junho de 2022.

Rosana Fonseca Fumache
Chefe de Divisão de Gestão de Pessoas

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 232/2022, DE 21 DE juNhO 
DE 2022. 

CONVOCAÇÃO

Pelo presente Edital, fica convocado o candidato aprovado 
no Concurso para Preenchimento de vagas de Empregos 
Públicos, Regime Jurídico Único da Consolidação das Leis do 
Trabalho (C.L.T.), conforme abaixo discriminado:

EDITAL CONCURSO: Nº 001/2018.

PROCESSO: Nº 3311/2018.

EMPREGO: AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL

REFERÊNCIA: 07

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 30 HORAS SEMANAIS

CANDIDATO: MARCELA MELLO OLAIA 

CLASSIFICAÇÃO: 55º

O candidato acima citado deverá comparecer à Prefeitura 
Municipal de Jarinu – Secretaria Municipal de Administração 
Geral, Departamento de Recursos Humanos, no Paço 
Municipal, no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da 
data de recebimento deste Edital, munido dos seguintes 
documentos e cópias: Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS), Inscrição no PIS/PASEP, CPF, RG, CNH (se 
houver), Título de Eleitor e Comprovante da Última Votação, 
Certificado de Reservista, Atestado de Antecedentes 
Criminais, Declaração de Bens e Valores atualizada, Certidão 
de Nascimento ou Casamento, Certidão de Nascimento 
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dos Filhos Menores de 21 (vinte e um) anos, Caderneta de 
Vacinação de filhos menores de 05 (cinco) anos, uma Foto 
3x4, Comprovante de Endereço atualizado, Comprovante de 
Escolaridade, além dos Documentos Relativos à sua condição 
de profissional habilitado para o exercício da profissão, ou 
os exigíveis para o desempenho do Emprego Público acima 
mencionado, constantes do Edital do Concurso nº 001/2018.

Apresentar ainda, declaração negativa de acúmulo de cargo 
ou emprego público, prova de exoneração ou da rescisão 
de cargo ou emprego, se for o caso ou, no caso de acúmulo 
legal, declaração positiva e declaração emitida pelo órgão 
em que o servidor encontra-se vinculado, mencionando a 
necessária compatibilidade de horários públicos exercida 
anteriormente e Declaração de Bens que possui na data de 
entrega dos documentos acima citados.

O não comparecimento e a não entrega dos documentos no 
prazo acima estipulado, implicará na desistência da vaga.

Jarinu, em 21 de Junho de 2022.

Rosana Fonseca Fumache
Chefe de Divisão de Gestão de Pessoas

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 233/2022, DE 21 DE juNhO 
DE 2022. 

CONVOCAÇÃO

Pelo presente Edital, fica convocado o candidato aprovado 
no Concurso para Preenchimento de vagas de Empregos 
Públicos, Regime Jurídico Único da Consolidação das Leis do 
Trabalho (C.L.T.), conforme abaixo discriminado:

EDITAL CONCURSO: Nº 001/2018.

PROCESSO: Nº 3311/2018.

EMPREGO: SUPERVISOR ADMINISTRATIVO   

REFERÊNCIA: 17

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 HORAS SEMANAIS

CANDIDATO: JAMES WILIAM TINOIS

CLASSIFICAÇÃO: 13º

O candidato acima citado deverá comparecer à Prefeitura 
Municipal de Jarinu – Secretaria Municipal de Administração 
Geral, Departamento de Recursos Humanos, no Paço 
Municipal, no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da 
data de recebimento deste Edital, munido dos seguintes 
documentos e cópias: Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS), Inscrição no PIS/PASEP, CPF, RG, CNH (se 
houver), Título de Eleitor e Comprovante da Última Votação, 
Certificado de Reservista, Atestado de Antecedentes 
Criminais, Declaração de Bens e Valores atualizada, Certidão 
de Nascimento ou Casamento, Certidão de Nascimento 

dos Filhos Menores de 21 (vinte e um) anos, Caderneta de 
Vacinação de filhos menores de 05 (cinco) anos, uma Foto 
3x4, Comprovante de Endereço atualizado, Comprovante de 
Escolaridade, além dos Documentos Relativos à sua condição 
de profissional habilitado para o exercício da profissão, ou 
os exigíveis para o desempenho do Emprego Público acima 
mencionado, constantes do Edital do Concurso nº 001/2018.

Apresentar ainda, declaração negativa de acúmulo de cargo 
ou emprego público, prova de exoneração ou da rescisão 
de cargo ou emprego, se for o caso ou, no caso de acúmulo 
legal, declaração positiva e declaração emitida pelo órgão 
em que o servidor encontra-se vinculado, mencionando a 
necessária compatibilidade de horários públicos exercida 
anteriormente e Declaração de Bens que possui na data de 
entrega dos documentos acima citados.

O não comparecimento e a não entrega dos documentos no 
prazo acima estipulado, implicará na desistência da vaga.

Jarinu, em 21 de Junho de 2022.

Rosana Fonseca Fumache
Chefe de Divisão de Gestão de Pessoas

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 234/2022, DE 22 DE juNhO 
DE 2022. 

CONVOCAÇÃO

Pelo presente Edital, fica convocado o candidato aprovado 
no Concurso para Preenchimento de vagas de Empregos 
Públicos, Regime Jurídico Único da Consolidação das Leis do 
Trabalho (C.L.T.), conforme abaixo discriminado:

EDITAL CONCURSO: Nº 001/2018.

PROCESSO: Nº 3311/2018.

EMPREGO: SUPERVISOR ADMINISTRATIVO   

REFERÊNCIA: 17

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 HORAS SEMANAIS

CANDIDATO: JAINE APARECIDA LOPES DE OLIVEIRA

CLASSIFICAÇÃO: 14º

O candidato acima citado deverá comparecer à Prefeitura 
Municipal de Jarinu – Secretaria Municipal de Administração 
Geral, Departamento de Recursos Humanos, no Paço 
Municipal, no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da 
data de recebimento deste Edital, munido dos seguintes 
documentos e cópias: Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS), Inscrição no PIS/PASEP, CPF, RG, CNH (se 
houver), Título de Eleitor e Comprovante da Última Votação, 
Certificado de Reservista, Atestado de Antecedentes 
Criminais, Declaração de Bens e Valores atualizada, Certidão 
de Nascimento ou Casamento, Certidão de Nascimento 
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dos Filhos Menores de 21 (vinte e um) anos, Caderneta de 
Vacinação de filhos menores de 05 (cinco) anos, uma Foto 
3x4, Comprovante de Endereço atualizado, Comprovante de 
Escolaridade, além dos Documentos Relativos à sua condição 
de profissional habilitado para o exercício da profissão, ou 
os exigíveis para o desempenho do Emprego Público acima 
mencionado, constantes do Edital do Concurso nº 001/2018.

Apresentar ainda, declaração negativa de acúmulo de cargo 
ou emprego público, prova de exoneração ou da rescisão 
de cargo ou emprego, se for o caso ou, no caso de acúmulo 
legal, declaração positiva e declaração emitida pelo órgão 
em que o servidor encontra-se vinculado, mencionando a 
necessária compatibilidade de horários públicos exercida 
anteriormente e Declaração de Bens que possui na data de 
entrega dos documentos acima citados.

O não comparecimento e a não entrega dos documentos no 
prazo acima estipulado, implicará na desistência da vaga.

Jarinu, em 22 de Junho de 2022.

Rosana Fonseca Fumache
Chefe de Divisão de Gestão de Pessoas

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 235/2022, DE 23 DE juNhO 
DE 2022. 

CONVOCAÇÃO

Pelo presente Edital, fica convocado o candidato aprovado 
no Concurso para Preenchimento de vagas de Empregos 
Públicos, Regime Jurídico Único da Consolidação das Leis do 
Trabalho (C.L.T.), conforme abaixo discriminado:

EDITAL CONCURSO: Nº 001/2018.

PROCESSO: Nº 3311/2018.

EMPREGO: SUPERVISOR ADMINISTRATIVO  

REFERÊNCIA: 17

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 HORAS SEMANAIS

CANDIDATO: YASMIM PINHEIRO ALVAREZ

CLASSIFICAÇÃO: 15º

O candidato acima citado deverá comparecer à Prefeitura 
Municipal de Jarinu – Secretaria Municipal de Administração 
Geral, Departamento de Recursos Humanos, no Paço 
Municipal, no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da 
data de recebimento deste Edital, munido dos seguintes 
documentos e cópias: Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS), Inscrição no PIS/PASEP, CPF, RG, CNH (se 
houver), Título de Eleitor e Comprovante da Última Votação, 
Certificado de Reservista, Atestado de Antecedentes 
Criminais, Declaração de Bens e Valores atualizada, Certidão 
de Nascimento ou Casamento, Certidão de Nascimento 
dos Filhos Menores de 21 (vinte e um) anos, Caderneta de 

Vacinação de filhos menores de 05 (cinco) anos, uma Foto 
3x4, Comprovante de Endereço atualizado, Comprovante de 
Escolaridade, além dos Documentos Relativos à sua condição 
de profissional habilitado para o exercício da profissão, ou 
os exigíveis para o desempenho do Emprego Público acima 
mencionado, constantes do Edital do Concurso nº 001/2018.

Apresentar ainda, declaração negativa de acúmulo de cargo 
ou emprego público, prova de exoneração ou da rescisão 
de cargo ou emprego, se for o caso ou, no caso de acúmulo 
legal, declaração positiva e declaração emitida pelo órgão 
em que o servidor encontra-se vinculado, mencionando a 
necessária compatibilidade de horários públicos exercida 
anteriormente e Declaração de Bens que possui na data de 
entrega dos documentos acima citados.

O não comparecimento e a não entrega dos documentos no 
prazo acima estipulado, implicará na desistência da vaga.

Jarinu, em 23 de Junho de 2022.

Rosana Fonseca Fumache
Chefe de Divisão de Gestão de Pessoas

-------------------------------------------------------------------------

https://jarinu.sp.gov.br/diariooficial

